1

Ofício Nº 878/2019-GAB, Estância Velha, 14 de novembro de 2019.

Senhora Presidente,

Senhores Vereadores,

Segue apenso, o Projeto de Lei que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE POLÍTICA MUNICIPAL DE ATENDIEMNTO AOS DIREITOS DA JUVENTUDE, CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS E AÇÕES PARA A JUVENTUDE – CONJUVE - E CRIAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA JUVENTUDE - FMJ DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para devida apreciação e votação dos Nobres Edis.
O Projeto de Lei em anexo propõe a criação do Conselho Municipal da Juventude, de caráter consultivo, com atribuições de propor e acompanhar ações e programas que, direta ou indiretamente, tenham impacto sobre a qualidade de vida dos jovens estancienses. 

A criação do conselho, vem de encontro com a construção de um Plano Municipal de Políticas Públicas de/para/com as Juventudes (PMJ) de Estância Velha, para garantir que as políticas municipais para os jovens sejam participativas, transversais e integradas, envolvendo todas as organizações e iniciativas que representam os diferentes setores da sociedade. Estas políticas precisam garantir a formação integral dos jovens e ir ao encontro das suas expectativas, necessidades e anseios ao longo do seu ciclo de vida, criando um verdadeiro compromisso da Cidade com eles/as.

                                 A criação deste conselho se assenta em dois pressupostos que são alicerces para a sua aplicação: conhecimento da realidade juvenil municipal e diálogo com os segmentos que representarão as diversas juventudes.

O CONJUVE de Estância Velha é um sonho de diversos jovens e que precisa ser colocado em prática pela gestão municipal. Este processo iniciou-se com debates de jovens, mas ainda é pouco discutido dentro da gestão municipal. Destina-se a orientar as políticas públicas desenvolvidas pelo Município e voltadas às pessoas com idade entre os 15 (quinze) e 29 (vinte e nove) anos.


Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos votos de consideração e apreço.

                                          Atenciosamente,

                                                                           Maria Ivete de Godoy Grade
                                                                                   Prefeita Municipal

A Ilma Sra.

Ver. Veridiana Ferrazza Monteiro
Presidente Câmara Municipal de Vereadores

Estância Velha/RS.

PROJETO DE LEI

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE POLÍTICA MUNICIPAL DE ATENDIEMNTO AOS DIREITOS DA JUVENTUDE, CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS E AÇÕES PARA A JUVENTUDE – CONJUVE - E CRIAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA JUVENTUDE - FMJ DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Estância Velha/RS.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a Política Municipal de Atendimento dos Direitos da Juventude, e estabelece normas gerais para a sua adequada aplicação.
Art. 2º O atendimento dos direitos da Juventude, no âmbito municipal, far-se-á através de:

I - Políticas sociais básicas de incremento a educação, saúde, recreação, esportes, cultura, lazer, profissionalização e outras que assegurem o adequado desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social da Juventude, em condições de liberdade e dignidade;

II - Políticas e programas de fomento ao primeiro emprego e desenvolvimento de startups; 

III – Serviços especiais, nos termos desta Lei.

Parágrafo único. O Município destinará recursos e espaços públicos para programações culturais, esportivas, educativas e de lazer voltadas para a juventude.
Art. 3º São os órgãos da política de atendimento dos direitos da juventude:
I - Conselho Municipal de políticas e ações para a juventude – CONJUVE.

TÍTULO II
DO ATENDIMENTO
CAPÍTULO I
Seção I - Do Conselho Municipal de políticas e ações para a juventude - CONJUVE

Art. 4º Fica criado o Conselho Municipal políticas e ações para a juventude - CONJUVE, órgão deliberativo e controlador da política de atendimento, vinculado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEDES, observada a composição paritária de seus membros e também observando os termos do artigo 12, da Lei Federal nº 12.852, de 5 de agosto de 2013.
Art. 5º O Conselho Municipal de políticas e ações para a juventude – CONJUVE - é o órgão encarregado do estudo e busca de solução dos problemas relativos à juventude nos termos do artigo 46, da Lei Federal nº 12.852, de 5 de agosto de 2013, especialmente no que se refere ao planejamento e execução de programas de proteção socioeducativos a eles destinados, sendo encarregados de: 

I - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração administrativa ou penal contra os direitos do jovem garantidos na legislação;
II - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;
III - expedir notificações;
IV - solicitar informações das autoridades públicas;
V - assessorar o Poder Executivo local na elaboração dos planos, programas, projetos, ações e proposta orçamentária das políticas públicas de juventude.
Seção II - Da Competência do Conselho Municipal de políticas e ações para a juventude – CONJUVE

Art. 6º Compete ao Conselho Municipal de políticas e ações para a juventude – CONJUVE - nos termos do artigo 45, da Lei Federal nº 12.852, de 5 de agosto de 2013:

I - auxiliar na elaboração de políticas públicas de juventude que promovam o amplo exercício dos direitos dos jovens estabelecidos nesta Lei;
II - utilizar instrumentos de forma a buscar que o Estado garanta aos jovens o exercício dos seus direitos;
III - colaborar com os órgãos da administração no planejamento e na implementação das políticas públicas de juventude;
IV - estudar, analisar, elaborar, discutir e propor a celebração de instrumentos de cooperação, visando à elaboração de programas, projetos e ações voltados para a juventude;
V - promover a realização de estudos relativos à juventude, objetivando subsidiar o planejamento das políticas públicas de juventude;

VI - estudar, analisar, elaborar, discutir e propor políticas públicas que permitam e garantam a integração e a participação do jovem nos processos social, econômico, político e cultural no respectivo ente federado;
VII - propor a criação de formas de participação da juventude nos órgãos da administração pública;
VIII - promover e participar de seminários, cursos, congressos e eventos correlatos para o debate de temas relativos à juventude;
IX - desenvolver outras atividades relacionadas às políticas públicas de juventude;

X - elaborar e aprovar seu Regimento Interno, que deverá ser homologado pelo Poder Executivo Municipal, através de Decreto.
Seção III - Dos Membros do Conselho Municipal de políticas e ações para a juventude – CONJUVE.

Art. 7º O Conselho Municipal políticas e ações para a juventude - CONJUVE é composto de dezessete (17) membros, respeitando a paridade nos termos do artigo 12, da Lei Federal nº 12.852, sendo:

I - um (01) representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SEMEC;

II - um (01) representante da Secretaria Municipal da Saúde – SEMSA.

III - um (01) representante da Secretaria Municipal da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEDES;

IV – um (01) representante da Secretaria Municipal de Indústria Comércio e Turismo - SEMICT;

V - um (01) representante da Procuradoria Geral do Município;

VI - um (01) Assistente Social do Município;

VII – dois (02) Membros do Gabinete do Prefeito Municipal

VIII - sete (09) representantes de entidades da Sociedade Civil Organizada, existentes há pelo menos um ano que, sem fins lucrativos, realizam programas de ação direta de promoção e/ou defesa dos direitos da juventude, ou que exerçam atividades indiretas de promoção social, defesa dos interesses juventude, assessoria técnica-financeira-pedagógica, e/ou do movimento comunitário sindical.

§ 1º As entidades com representação no Conselho indicarão 03 (três) nomes, cada uma, dentre os quais o Prefeito nomeará o titular e respectivo suplente.
§ 2º A designação dos membros do Conselho compreenderá a dos respectivos suplentes.
§ 3º Os membros do Conselho e os respectivos suplentes exercerão mandato de dois (02) anos, admitindo-se a recondução apenas uma vez por igual período.
§ 4º A função de membro do Conselho e o exercício do respectivo cargo de conselheiro é considerada de relevante interesse público e não será remunerada.
§ 5º A ausência não justificada por 03 (três) reuniões consecutivas ou 06 (seis) intercaladas, no período de 01 (um) ano, implicará na exclusão automática do conselheiro, cujo suplente passará à condição de titular.
§ 6º O Presidente do Conselho será eleito por seus membros dentre os integrantes do Conselho, anualmente, podendo ser reconduzido por igual período uma única vez

§ 7º Estarão impedidos de participar do Conselho os cidadãos que se encontrarem no exercício de cargo eletivo ou candidato ao mesmo.
§ 8º A nomeação e posse dos conselheiros compete ao Prefeito Municipal, observadas as formalidades acima, obedecida a origem das indicações.

Art. 8º O Prefeito poderá designar servidores para executar os serviços de Secretária do Conselho Municipal políticas e ações para a juventude - CONJUVE.
Parágrafo único. As Secretarias e Departamentos Municipais darão ao Conselho Municipal de políticas e ações para a juventude – CONJUVE - apoio técnico e administrativo necessário à realização de suas finalidades e execução de suas atribuições.
Art. 9º As deliberações do Conselho serão tomadas por maioria absoluta de seus membros, formalizadas em Resoluções.

Art. 10. O Poder Executivo determinará o local onde funcionará o Conselho Municipal de políticas e ações para a juventude - CONJUVE.
CAPÍTULO II
Seção I - Do Fundo Municipal de políticas e ações para a juventude

Art. 11. É criado o Fundo Municipal da Juventude – FMJ - vinculado Conselho Municipal de políticas e ações para a juventude - CONJUVE, destinado a suportar as despesas dos programas de assistência, prevenção, escolarização dos jovens, entre outros estabelecidos segundo deliberação do Conselho Municipal de políticas e ações para a juventude - CONJUVE.

Seção II - Dos Recursos do Fundo Municipal de políticas e ações para a juventude

Art. 12. Constituem recursos do Fundo Municipal da Juventude - FMJ:
a) os aprovados em lei municipal, constantes dos orçamentos;
b) os recebidos de entidades ou empresas privadas, em doação;

c) os auxílios e subvenções específicos concedidos por órgãos públicos;
d) os provenientes de financiamentos obtidos em instituições oficiais ou privadas;
e) os rendimentos das aplicações financeiras de suas disponibilidades e dos demais bens.
Seção III - Da Administração do Fundo Municipal da Juventude

Art. 13. O Fundo Municipal será administrado pelo Poder Executivo, através de seu ordenador de despesa, segundo as diretrizes emanadas do Conselho Municipal de políticas e ações para a juventude - CONJUVE.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal da Fazenda manterá os controles contábeis e financeiros de movimentação dos recursos do Fundo Municipal Juventude, obedecido o previsto na Lei Federal nº 4.320/64 e fará tomada de contas dos recursos aplicados.

Art. 14. As despesas custeáveis com recursos do Fundo Municipal da Juventude abrangem:

I - Aquisição de material permanente e/ou especializado e de outros insumos necessários ao desenvolvimento dos programas, projetos e serviços necessários à instalação, manutenção e desenvolvimento do Conselho Municipal de Políticas e Ações para a Juventude - CONJUVE;

II - Financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços necessários à instalação, manutenção e desenvolvimento Conselho Municipal de Políticas e Ações para a Juventude - CONJUVE;

III - Realização de estudos e projetos relacionados ao Conselho Municipal de Políticas e Ações para a Juventude - CONJUVE;

IV - Utilização de serviços técnico-especializados de terceiros, na área dos direitos da juventude;

V - Parcerias com organizações da sociedade civil, cujo objeto envolva ações e projetos destinados à proteção, à garantia e à concretização de direitos da juventude;

VI - Convênios, ou contratos cujo objeto envolva ações e projetos destinados à proteção, à garantia e à concretização de direitos da juventude.

CAPÍTULO III –

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 16. As despesas com a execução dos programas de atendimento à Juventude terão a cobertura do Fundo Municipal para a Juventude, criado pelo art. 11, desta Lei.

Art. 17° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Estância Velha, em
                                        Maria Ivete de Godoy Grade

                             Prefeita Municipal

Registre-se e Publique-se

Marly Rosenhaim Arigony

Secretaria da Administração e Segurança Pública Interina

